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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº 859/2019-GR, de 08 de julho de 2019. 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011655/2019-64,  

RESOLVE: 

AUTORIZAR REMOÇÃO de ofício, no interesse da Administração, do(a) 

servidor(a) CARLOS ADRIANO DE SANTANA LEAL, Matrícula SIAPE 

nº 3085736, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório Área, do(a) 
Departamento de Medicina Veterinária – DMV para o(a) Departamento de 

Medicina Veterinária – DMV, com exercício no Laboratório de Doenças 

Parasitárias dos Animais Domésticos, a partir de 08/07/2019, conforme 
informações constantes no Processo acima mencionado. 

 

PORTARIA Nº 860/2019-GR, de 08 de julho de 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 
vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014122/2019-34, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder ao(à) servidor(a) MARIO DE ANDRADE LIRA 

JUNIOR, Matrícula SIAPE nº 385061, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, autorização para conduzir veículo oficial desta Universidade, quando 

estiver a serviço desta IFES, no exercício de sua função, pelo período de 01 

(um) ano, a contar da data desta Portaria. 
 

Art. 2º - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria n° 359/2018-GR, de 16/03/2018, publicada no Boletim de Serviço 
de Edição n° 037, de 20/03/2018. 

 

PORTARIA Nº 861/2019-GR, de 08 de julho de 2019. 
 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 
vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.014950/2019-72,  

RESOLVE: 

DESIGNAR PARA RESPONDER pelo(a) Chefe da Seção de 
Aposentadorias e Pensões do(a) Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, o(a) 

servidor(a) LUISA AMANDA SANTOS BRITO, do Quadro Único de 

Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1126867, no período de 11/07/2019 
a 15/07/2019, conforme informações constantes no Processo acima 

mencionado. 

 

PORTARIA Nº 862/2019-GR, de 08 de julho de 2019. 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em 

vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.009626/2019-32, 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - DESIGNAR, para exercer a Função de Substituto(a) Eventual, nas 

faltas e impedimentos legais, do(a) Chefe da Biblioteca Setorial da Unidade 

Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho, o(a) servidor(a) EVELINE 
RODRIGUES DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

matrícula SIAPE nº 2405889, a partir de 02/07/2019. 

 
Art. 2° - Em decorrência, a partir da mesma data, revogar os efeitos da 

Portaria nº 967/2017-GR, de 10/08/2017, e dispensar o(a) servidor(a) LAIS 

FELICIANO DE SOUZA, matrícula SIAPE n° 2378350, da referida função. 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 

PROGEPE 

 
PORTARIA Nº 806/2019-PROGEPE, de 08 de julho de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003857/2019-32, anexo o Processo UFRPE nº 23082.015143/2017-
13, 

 

RESOLVE: 
 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 

Estágio Probatório/Estabilidade EUCLIDES APOLINARIO CABRAL DE 
PINA, Matrícula SIAPE nº 1885763, admitido(a) em 07/07/2016, 

considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 

descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 294/2019-CPPD, 
de 07/06/2019, e homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 

PORTARIA Nº 807/2019-PROGEPE, de 08 de julho de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.003857/2019-32, anexo Processo UFRPE nº 23082.015143/2017-13, 

  
RESOLVE: 

 

CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 1, com 
denominação de Professor Adjunto-A, para Classe “C”, Nível 1, com 

denominação de Professor Adjunto,  ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 

tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a) em Engenharia Mecânica, 
com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 

publicação desta portaria concessória, de acordo com o Parecer nº 257/2017 

PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 
Universidade, bem como a Decisão nº 294/2019, de 07/06/2019, da 

Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 

acima mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 

 
PORTARIA Nº 808/2019-PROGEPE, de 08 de julho de 2019 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.000265/2019-69, anexo o Processo UFRPE nº 23082.000266/2019-

11, 

 

RESOLVE: 

 

APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 
Estágio Probatório/Estabilidade MARTONIO JOSE MARQUES 

FRANCELINO, Matrícula SIAPE nº 2322145, admitido(a) em 08/07/2016, 

considerando-o(a) estável, após três anos de efetivo exercício sem 
descumprir seus deveres funcionais, conforme Decisão nº 228/2019-CPPD, 

de 20/05/2019, e homologação da Magnífica Reitora da UFRPE. 

 
PORTARIA Nº 809/2019-PROGEPE, de 08 de julho de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

SERVIDOR(A) EUCLIDES APOLINARIO CABRAL DE PINA 

Nº SIAPE 1885763 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO - UACSA 
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e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.000265/2019-69, anexo Processo UFRPE nº 23082.000266/2019-11, 

  

RESOLVE: 
 

CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 2, com 

denominação de Professor Assistente-A, para Classe “B”, Nível 1, com 
denominação de Professor Assistente,  ao(à) servidor(a) abaixo 

relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Mestre(a) em 

Engenharia Civil, com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a 
partir da data de publicação desta portaria concessória, de acordo com o 

Parecer nº 257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica 

Reitora desta Universidade, bem como a Decisão nº 228/2019, de 
20/05/2019, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 

no Processo acima mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) em 

tela: 
 

 
PORTARIA Nº 810/2019-PROGEPE, de 08 de julho de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.024935/2018-51, anexo Processo UFRPE nº 23082.026211/2017-61, 
 

RESOLVE: 

 
APROVAR o resultado final da avaliação de desempenho do(a) docente em 

Estágio Probatório/Estabilidade ANGELA MARIA MIGUEL, Matrícula 

SIAPE nº 2321061, admitido(a) em 06/07/2016, considerando-o(a) estável, 
após três anos de efetivo exercício sem descumprir seus deveres funcionais, 

conforme Decisão nº 227/2019-CPPD, de 20/05/2019, e homologação da 

Magnífica Reitora da UFRPE. 
 

PORTARIA Nº 811/2019-PROGEPE, de 08 julho de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.024935/2018-51, anexo Processo UFRPE n° 23082.026211/2017-61, 

  

RESOLVE: 
 

CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 2, com 
denominação de Professor Assistente-A, para Classe “B”, Nível 1, com 

denominação de Professor Assistente, ao(à) servidor(a) abaixo 

relacionado(a), tendo em vista a obtenção do Título de Mestre(a) em 
Economia Doméstica, com efeitos financeiros e início de cômputo de 

interstício a partir da data de publicação desta portaria concessória, de 

acordo com o Parecer nº 257/2017 PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela 
Magnífica Reitora desta Universidade, bem como a Decisão nº 227/2019, de 

20/05/2019, da Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante 

no Processo acima mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) em 
tela: 

 

 
PORTARIA Nº 812/2019-PROGEPE, de 08 de julho de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.002176/2019-57, 
 

RESOLVE: 

 
Conceder 30 (trinta) dias de Licença Capacitação, com fundamento no art. 

81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com redação dada pela Lei 

n° 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 5.707, de 
23/02/2006, corroborado com a Nota Técnica nº 178/2009 

COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de Legislação 

de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração Superior desta 
Universidade, constantes no Processo acima mencionado, para Capacitação 

no curso “Gestão Estratégica de Pessoas”, na modalidade de Ensino a 

Distância, ofertado pela Faculdade Metropolitana do Estado de São Paulo - 
FAMEESP. Seguem informações do(a) servidor(a) e da Licença em tela: 

 

 

PORTARIA Nº 813/2019-PROGEPE, de 08 de junho de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.014198/2019-60, 

 

RESOLVE: 
 

CONCEDER 01 (um) nível pela PROGRESSÃO POR MÉRITO 

PROFISSIONAL aos servidores Técnico-Administrativos pertencentes ao 
Quadro Único de Pessoal desta IFES, referente ao mês de JULHO/2019, 

conforme art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005 e art.10-A, 

da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela Lei nº 
11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme Memorando n° 078/2019-

SDF/DDP/PROGEPE, de 28/06/2019, constante na folha n° 01 do Processo. 

Abaixo informações dos servidores em tela: 
 

 

 

SERVIDOR(A) MARTONIO JOSE MARQUES FRANCELINO 

Nº SIAPE 2322145 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 

LOTAÇÃO 
UNIDADE ACADÊMICA DO CABO DE SANTO 

AGOSTINHO - UACSA 

SERVIDOR(A) ANGELA MARIA MIGUEL 

Nº SIAPE 2321061 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 
TRABALHO 

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA  

LOTAÇÃO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS DOMÉSTICAS 

Servidor (a) MARCOS ANDRE GUSMÃO TORRES 

Nº SIAPE 1814220 

Cargo Analista de Tecnologia da Informação 

Lotação UAST 

Período de 

Referência 
1º Quinquênio (14/09/2010 a 12/09/2015)  

Período de Gozo 01/08/2019 a 31/08/2019 
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SIAPE NOME CARGO LOTAÇÃO CLASSE 
NÍVEL 

ANTERIOR 

NÍVEL 

ATUAL 
INTERSTÍCIO 

1598579 BRUNO CLAUDINO PEREIRA DE BRITO ANALISTA DE TEC DA INFORMACAO NTI E 306 307 16/06/2019 

2179148 DEYVISON RAFAEL DA SILVA ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO NEMAM D 303 304 01/06/2019 

2032313 FELIPE RODRIGUES DOS SANTOS ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO UAG D 304 305 07/06/2019 

1913593 
JESSICA NAYARA DE FREITAS 

BEZERRA SIQUEIRA BATISTA 
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO UAG D 304 305 10/06/2019 

3002253 LUISA XIMENES SANTOS 
TECNICO EM ASSUNTOS 

EDUCACIONAIS 
DRCA E 101 102 26/06/2019 

1653378 
MARCUS ALEXANDRE PIRES DA 

ROCHA 
ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO UAG D 407 408 02/03/2019 

1794168 
MARCUS VINICIUS LOURENCO DE 

MELLO 
ENGENHEIRO-AREA UAST E 206 207 21/06/2019 

1665560 MARIA LUIZA LYRA BARRETO TECNICO DE LABORATORIO AREA DB D 407 408 01/06/2019 

1128078 PAULA GABRIELA DA SILVA CARDOSO MEDICO VETERINARIO DMV E 101 102 04/06/2019 

1000987 POLIANA CAVALCANTE DE SOUZA PEDAGOGO-AREA PREG E 101 102 26/06/2019 

2031677 RAFAEL CIPRIANO DE SOUZA ASSISTENTE EM ADMINISTRACAO PRPPG D 104 105 06/06/2019 

2180497 RAQUEL MENEZES FREITAS AUX EM ADMINISTRACAO PROGEPE C 303 304 01/06/2019 

2179169 TACIANA LOPES RAMOS AUX EM ADMINISTRACAO PROPLAN C 203 204 02/06/2019 

1072796 THIAGO SOUZA PEREIRA DE BRITO TECNICO EM REFRIGERACAO UACSA D 203 204 19/03/2019 

1961046 
VANESSA CRISTINA FITIPALDI VELOSO 

GUIMARAES 
ASSISTENTE DE LABORATORIO DZ C 204 205 09/06/2019 

 

 
 

PORTARIA Nº 814/2019-PROGEPE, de 08 de julho de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.013522/2019-22, 

 

RESOLVE: 
 

Conceder 90 (noventa) dias de Licença Capacitação, com fundamento no art. 

81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com redação dada pela Lei 
n° 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 5.707, de 

23/02/2006, corroborado com a Nota Técnica nº 178/2009 

COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de Legislação 
de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração Superior desta 

Universidade, constantes no Processo acima mencionado, para Capacitação 

no curso “Auxiliar de Almoxarifado”, na modalidade de Ensino a Distância, 
ofertado pela Potestatem Tecnologia, Serviços e Educação Ltda. Seguem 

informações do(a) servidor(a) e da Licença em tela: 
 

 
 

 

 

PORTARIA Nº 815/2019-PROGEPE, de 08 de julho de 2019. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.009070/2019-84, 

 

RESOLVE: 
 

Conceder 90 (noventa) dias de Licença Capacitação, com fundamento no art. 

81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com redação dada pela Lei 
n° 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 5.707, de 

23/02/2006, corroborado com a Nota Técnica nº 178/2009 

COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de Legislação 
de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração Superior desta 

Universidade, constantes no Processo acima mencionado, para Capacitação 

no curso “Francês Básico”, na modalidade de Ensino a Distância, ofertado 
pela Educamundo. Seguem informações do(a) servidor(a) e da Licença em 

tela: 
 

 
 

 

 

Servidor (a) RENNAN LEOPOLDO DE ALBUQUERQUE 

Nº SIAPE 2080928 

Cargo Assistente em Administração 

Lotação Unidade Acadêmica de Garanhuns 

Período de 
Referência 

1º Quinquênio (06/01/2014 a 04/01/2019)  

Período de Gozo 05/08/2019 a 02/11/2019 

Servidor (a) 
ANA CATARINA DOS SANTOS PEREIRA 

CABRAL 

Nº SIAPE 1759296 

Cargo Professor do Magistério Superior 

Lotação Departamento de Educação 

Período de 
Referência 

1º Quinquênio (19/01/2010 a 17/01/2015)  

Período de Gozo 23/09/2019 a 21/12/2019 
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PORTARIA Nº 816/2019-PROGEPE, de 08 de julho de 2019. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.006507/2019-28, 

 
RESOLVE: 

 

Conceder 90 (noventa) dias de Licença Capacitação, com fundamento no art. 
81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com redação dada pela Lei 

n° 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 5.707, de 

23/02/2006, corroborado com a Nota Técnica nº 178/2009 
COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de Legislação 

de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração Superior desta 

Universidade, constantes no Processo acima mencionado, para realização de 
estudos a título  de aprendizagem em serviço, intitulado “Dos regionalismo 

no feminino: o ramanceiro potiguar de Dona Militana”, a ser desenvolvido 

na Universidade Federal do Rio Grande do Norte. Seguem informações 
do(a) servidor(a) e da Licença em tela: 

 
PORTARIA Nº 817/2019-PROGEPE, de 08 de julho de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.012166/2019-20, 

 

RESOLVE: 

 
Conceder 90 (noventa) dias de Licença Capacitação, com fundamento no art. 

81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com redação dada pela Lei 

n° 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 5.707, de 
23/02/2006, corroborado com a Nota Técnica nº 178/2009 

COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de Legislação 

de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração Superior desta 
Universidade, constantes no Processo acima mencionado, para Capacitação 

no curso “Orientação Educacional I”, na modalidade de Ensino a Distância, 

ofertado pela Potestatem Tecnologia, Serviços e Educação Ltda. Seguem 
informações do(a) servidor(a) e da Licença em tela: 

 
PORTARIA Nº 818/2019- PROGEPE, de 08 de julho de 2019 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 
23082.012359/2019-81,  

 

RESOLVE: 
 

AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de Insalubridade, 

Grau Médio 10% (dez por cento), ao(à) servidor(a) MARCELO RICARDO 
DE OLIVEIRA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE 

nº 1743643, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório - Área, lotado(a) 

no(a) Departamento de Química, conforme Laudo Técnico para Concessão 
de Adicionais Ocupacionais nº 484/2019, de 04/07/2019, com efeitos 

financeiros a partir de 01/01/2019. 

 
PORTARIA Nº 819/2019-PROGEPE, de 08 julho de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.006478/2016-51,  
  

RESOLVE: 

 
CONCEDER Aceleração da Promoção da Classe “A”, Nível 1, com 

denominação de Professor Adjunto-A, para Classe “C”, Nível 1, com 

denominação de Professor Adjunto, ao(à) servidor(a) abaixo relacionado(a), 
tendo em vista a obtenção do Título de Doutor(a) em Literatura e Cultura, 

com efeitos financeiros e início de cômputo de interstício a partir da data de 

publicação desta portaria concessória, de acordo com o Parecer nº 257/2017 
PJ-UFRPE/PGF/AGU, homologado pela Magnífica Reitora desta 

Universidade, bem como a Decisão nº 341/2019, de 05/07/2019, da 

Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, constante no Processo 
acima mencionado. Seguem informações do(a) servidor(a) em tela: 

 
PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DEHIST 

 
PORTARIA N° 09/2019 – DEHIST, de 05 de julho de 2019 

 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o que consta no processo nº 

23082.014082/2019-21 
 

RESOLVE:  

 

Autorizar o afastamento integral de curta duração, no período de 15 de 

outubro de 2019 a 18 de outubro de 2019, da docente MARIANA 

ZERBONE ALVES DE ALBUQUERQUE, matrícula SIAPE nº 1554095, 
ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotada no 

Departamento de História, para participar do II Coloquio Latinoamericano 

sobre Urbanización y Patrimonialización (CLUP), na Universidade de 
Brasília (UnB), em Brasília/DF. 

 

 
PROFª SUELY CRISTINA ALBUQUERQUE DE LUNA 

DIRETORA DO DEHIST/UFRPE 

Servidor (a) SAVIO ROBERTO FONSECA DE FREITAS 

Nº SIAPE 1757884 

Cargo Professor do Magistério Superior 

Lotação Unidade Acadêmica de Garanhuns 

Período de 
Referência 

1º Quinquênio (01/03/2013 a 07/03/2018)  

Período de Gozo 02/09/2019 a 30/11/2019 

Servidor (a) SARAH JACKELLINY DA SILVA RODRIGUES 

Nº SIAPE 1425265 

Cargo Técnico em Assuntos Educacionais 

Lotação Unidade Acadêmica de Garanhuns  

Período de 

Referência 
2º Quinquênio (21/02/2012 a 20/02/2017)  

Período de Gozo 09/09/2019 a 07/12/2019 

SERVIDOR(A) JEAN PAUL D ANTONY COSTA SILVA 

Nº SIAPE 1978075 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR 

JORNADA DE 

TRABALHO 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA  

LOTAÇÃO UNIDADE ACADÊMICA DE SERRA TALHADA 


